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PARECER Nº 1049/2011 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 49/2010.  
O projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Abou Anni, dispõe sobre parâmetros 
de atuação preventiva no combate aos entorpecentes no ambiente escolar, e dá 
outras providências.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade.  
A Comissão de Administração Pública manifestou parecer favorável.  
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes manifestou parecer favorável.  
No âmbito desta Comissão, quanto ao mérito que devemos analisar, entendemos 
que o PL é dotado de todas as condições para poder prosperar, sendo de 
importância para garantir a integridade das crianças no ambiente escolar.  
Pelos motivos expostos, favorável é o nosso parecer.  
Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, 14/09/2011.  
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